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PARECER No 045f2022
REFERÊNCIA : Projeto de Lei no 04412022
RELAToR(A) : Sra. Crisliane Gisele Bussi da Silva

"Que abre na Contabilidade,
CrédiÍo Adicional Especial,
especiÍica e dá outras
providencias".

CoryussÃo DE CoNsTrrurÇÂo, Jusuça E REDAÇÃo

DoRuarónro

Trata-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo Poder
Executivo à Câmara de Vereadores, para a devida apreciação sobre seu conteúdo. E
arremata solicitando a aprovação por esta Casa de Leis.

E a breve síntese do necessário. Passo à anrílise sobre o teor do aludido proieto
em epígrafe.

2. Da AnÁlrsn DE MÉRrro PELA CCJ

Conforme determinado pelo artigo 76 do Regimento Intemo: ";i.s Comissões
Permanentes, em razã.o da matéria de sua competência, cabe: I - estudar proposições e
outras matérias submelidas ao seu exame apresentando, conforme o caso: a) parecer"-

E ainda" consoante arÍigo 77: "E da competência específica: I - Da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação: a) manifestar-se quanto ao qspecto corlstitucional,
legal e regimental e quanto aspecto grdmatical e lógico, de todqs as proposições que
lramitarem peld Câmara, ressalvados as leis orçamentárias, os pareceres do Tribunal
de Conlas, os Requerimentos e Indicações".

Para corroborar o mandamento institucional da compulsoriedade dos trabalhos
técnicos por parte deste órgão intemo, prevê o arÍigo 79 que: "É obrigatório o Parecer
das Comissões Permanentes, nos assuntos de sua competência, ressalvados os casos
prevís tos ne ste Re gime nt o".

Sendo este o órgão regimentalmente incumbido das atribuições legais para o
estudo dos projetos de lei submetidos ao crivo do Legislativo, passo à fase de estudo da
propositura.

O prefeito deseja abrir crédito no valor de R$ 21.701,95 (vinte e hum mil,
selecentos e um reais e noventa e cinco centavos).

Segue o objeto, consoante informa: u Aríigo 1'. Fica aberto no Serviço de
Finanças, Selor de Contabilidade, Crédito Adicional Especial no valor R$ 21.701,95
(vinte e um mil seÍecenÍos e um real e noventa e cinco centavos) com a seguintes
c I as s iJic aç õ e s o rç amentár ias t'.

Feita essa observação, adentro à análise de todos os pontos que incubem
à Comissão estudar.
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2.1 ÂsPEcro CoNsrITUcroNAL

A matéria em exame encontm supedâneo na CFt "Art. 30. Compete aos
Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local".

Como a proposição legislativa está amparada por noÍna constitucional e o
prefeito legisla em consonância com os perÍnissivos legais, há a devida peúinência
temática, inexistindo vícios quanto à constitucionalidade do tema em comento.

2.2 AsPEcro LEGAL

Lei Orgânica de Praciúa - SP, determina q\e: "Árt. 77 - Compete,
privativamenle, ao Prefeito: (...) IV - iniciar o processo legíslativo na íorma e nos casos
previslos ne,sta Lei".

Quanto aos créditos adicionais, diz a Lei dos Orçamentos: "Arí. 40. Sõo créditos
adicionais, as autorizações de despesa não,computadas ou insuficientemenle (lotados
na Lei de Orçamento".

No que toôa a sua classificaç áoi "Att. Jt. Os créditos adiclonais classificam-se
em: [...J Il - especiais, os destinados a despesas pdra as quais não haja doÍação
orçament ária e specífica".

Pertinente ao modo de abertura dos créditos, prevê a lei: "Art. 42. Os créditos
suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto execuÍivo" .

A lei ainda ordena que para serem abertos, o ordenador de despesa devení
indicar por onde o gasto será suportado. Nesse sentido, é a previsão do wligo 43, in
verbis: "Árt. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e sera precedido tle
expo s i ç ão j us t ifi c ativ a ".

Compulsando os autos do PL, verifico que a prefeitura indicou a ficha:

02. PODER EXECÜTI\'O
02.12, FU§DO }IUNICIPá.L DE ÂSSISTE§CLÀ §OCIÀL
0s.244.0029J029 -- REDE DE PROTEÇÀO SOCL{L B_rSrC.{

Ficlta 2]1 3f .90,30 Marerial de cousomo FR-01) RS 9.000.00 F]
Fictra t 1-l 3.3.90 39 Outros seniços de fç;c- P. iuridica fR-Oll R§ i 389,22 F?
Fiúa 4.í.90.52 Equipamento I{. Permaaeure üR-Ql} RS l1t.ri F]
rOTÀL RS 16.t01.95

02. PODfR EXECfiIn'O
02.12, FL.\DO }IT.§ICIPÀL DE .{SSISTE§CLÀ SOCL,IL
us.24r.0030..2030 - cEsTÀo Dos REctTSos ICD-st-.{s

Ficha 4.+.90.51 !quipamento I{- Permauente (FR-0!1 RS i.000.00 FJ
TOTÂL R§ §.000.00

Conforme expostq, o projeto de tei está em1conponância coín os parâmelrôs
orientadores úaçados antfriorlnente pelo legis\ador &'ó"k;o. não rrivrsucrtdu reparos
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2.3 AsPEcTo REGIMENTAL

Quanto ao rito a ser seguido, anoto o seguinte, com todo o regulamento previsto
no Regimento Intemo: (i) "Árt. 26 - Áo Presideníe da Câmara compeÍe, privativamente:
(...) n - quanto às atividades legislativas: a) proceder à distribuição de maléria às
Comissões Permanentes ou Especiaís (...) V - quanto às Comissões: (...) "d" convidar o
Relator ou ouíro membro de Comissão para esclarecimento de pslggg! (...) VI - quanto
às atividades administrativas: (...) fl organizar a Ordem do Dia, pelo menos 24(vinte
quatro) horas antes da sessão respectiva, fazendo dela constdr obrigatoriamente, com
ou sem pgCgc! das Comissões e antes do término do prazo, os projetos de lei com
prazo de apreciação, bem como os projeÍos e o veto de que tratdm os artigos 64, § 2" e
66, § 6" dd Constituição Federal". (grifos não originais). E ainda: "Árt. 229 - Compete
ao Presidente da Câmara, através de despacho, dentro do prazo improrrogavel de 3
(três) dias a cohtar do data do recebimento das proposições, encaminhaJas às
Comissões Permanentes que, por saa natureza, devam opinar sobre, o assunto".

Rennião conjunta: "Art. 84 - Quando duas ou mais Cor4issões Permanentes
apreciarem qualquer matéria em reunião conjunta, a presidêncio àos tabalhos cuberá
ao mais idoso Presidente de Comissão, denÍre os presentes, se desta reunião conjunta
não estiver participando a Comissão de Justiça e Redação, hipótese em que a direção
dos írabalhos caberá ao Presidente desta Comissão". E mais: "Árt. 9i - Das reuniões
das Comissões lavrar-se-ão atas, com o sumario do que nelas houver ocorrido,
as s inadas pe l os membros pres ente s ".

Na ordem do dia, deverá ser incluido o tema em viso, conforme determinado
que: "Art. 162 - Ordem do dia é afase da sessão onde serão discutidas e deliberadas as
matérias preriamente organizadas em pauta". Posteriormente, a proposição deverá ser
submetida à apreciação deste Egrégio Plenririo, para a devida discussão e votação.

Como a matéÍia em discussão não está no rol do artigo 54, entendo que o
quorum para a deliberação será o de maioria relativ4 isto é, maioria dos presentes à
sessão. Cumpre ressaltar que o tema também não está inserido no artigo 238, onde
elenc4 a respeito dos tumos de votação que: "Discussão é o fase dos trabalhos
destinada aos debates em Plenário. § l" - Serão votados em dois turnos de discussão e
votaÇão: a) com intervalo mínimo de 10 (dez) dias ente eles, as propostas de emenda à
Lei Orgânica; b) os projetos de lei complementar; c) os projetos de lei do plano
plurianual, de diretrizes orçamentàrias e do otçamento anual; d) os projetos de
codiJicação".

Desta maneira, entendo ser votação em tumo único. por uma interpretação a
contrqrio sensu do dispositivo acima citado.

Quanto à votâcão de cada vereador, dispôe o artigo 246 q:ue ,,Votação é o dto
complementar da discussão aÍravés do qual o Plenário manifesía a sus voníude a
respe,ito da rejeíção ou da aprovação da matéria". E observo que quanto à presença dos
membros da Casa: "A discussão e a votação pelo plenária de matéria ionstante da
Ordem do Dia, só poderão ser efetuadas com a presença de mcioritt absoluía dos
Membros da Câmara"., em conformidade com o §2o do artigo anteriormente citado.

Após a fase de discussâo, será o momento para os vereadores procederem a seu
ygp, conforme prevê o àrtigo 249: "A partir do insranÍe em que o Presidente tla
Câmara declarar a matéria já debatida e com cÍiscussão encerrada, poclerá ser
solicitada a palattra para encaminhamento da votação".
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Observo que o voto poderá ser simbólico, nominal ôu secreto, e, ,i inteligência
do artigo 250. Caso ocorram alguma modificação necessíiria na rcdação do PL,
observaÍ-se-á o disposto no aÍtigo 255: "Ultimada ofase da votação, será a proposição,
se houver substiíutivo, emenda ou subemenda aprovados, enviada à Comissão de

Constituição, ,Iustiça e Redação para elaboração da Redaçõo Final".
lJma vez superadas as fases de discussão e votação do PL em comento, adentra-

se à fase de sanção/veto do Poder Executivo. A propósito, é o mandamento do artigo
258 que: "Áprovado um projelo de lei, na forma regimental e transformado em

autógraío, será ele no prdzo de dez (10) dias úteis, enviado ao Prefeito, para Jins de

sanção e promulgação".
Salvo melhor juízo, este e o dto que o Poder Legislativo deverá seguir no

apreciar do PL em debate, de modo que haja um regular e hígido devido processo

legislativo, com a observância fiel dos ditames constitucionais, legais e regimentais.

AsPEcro GRAMATTCAL

Noto a presença de 4 artigos no bojo do Projeto de Lei n' 04412022. De acordo
com pesquisa realizada na lrede mundial de computadores, sramática significa
"conjunto de prescrições e regras que determinam o uso considerado correto da língua
escrita e falada".

Pela atenta leitura de toda a redação disposta no PL, verifico uma singela
compreensão de seu conteúdo, de maneira que vejo a coÍlformidade com a Lei
Complementar n" 95/1998 (é a lei federal que dispõe sobre a técnica de redação das

demais leis).
Nesse diapasão, sua redação é de simples entendimento e leitura, não existindo

máculas quanto ao emprego correto das regras gramaticais, merecendo prosseguimento
em seus ulteriores termos.

'r< AsPEcroLócrco

Em continuidade ao enfrentamento da leitura na redação do Projeto de Lei n'
04412022, noto a conexão lósica entre as premissas distribuídas ao longo de toda a
escrita. Pela premissa maior, destaco a intenção em abrir o crédito especial. Para tal, se

predispôs a elaborar o debatido PL, constituindo a premissa menor. E a conclusão é a
aprovação por parte desta edilidade para que a lei surta seus regulares ejurídicos efeitos
perante terceiros benefi ciririos.

Pelo contido nos seis adgos do PL, atesto pela conclusão lógica das idéias
esposadas na redação com os objetivos demonstrados, inocorrendo máculas ou defeitos
que não permitam a extração do espírito da lei.

Por llm, sem olvidar de que o PL envolve dinheiro público, o estudo no aspecto ,'. .

orçamenrário ficará a cargo da Comissão de Finanças. Orçãr*nto 
" 

Contabilidadà tRl- \\ r

art. 77 ,ll, " a").

;ttps://www.soosle.coÍn/searchlrlz=I ClAVNIC enBR629BR629&ei=íTL XvL FOXJ0PEPs6mC4AM
&o:sramatica+portusuesa+sigltificado&oq=sramatica+portueueS+sig&gs_lcD:Cúwc3ktYWÍOAxgAM
gYIABAWEB4yBgqAEBYOHjoFCAAOgwE6BOgAELEDOgQIABBDOgIIADoFCC4QsOM6ÀeeuUJ
qOFFjWáRssdsUaABwAHgAgAGTAYsB-qSAOM0L]mYAOCgAOCqA0dnd3Mtd216&sclienr=úsy-

4! acesso em 15.08.2022
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2,6 PEDTDo Dtr REcIMtr DE uRcÊNcrA

Quanto ao pedido formulado de adoção de regime de urgência, de se

observar o oíicio no 13012022 da prefeitura municipal.

Deste modo, com fulcro no AÍt. 77, l, "c" do estatuto desta E. Casa de

Leis, entendo que comporta deferimento o pedido da prefeitura.

3, De ConclusÃo E ExPREssÃo Do VoTo

Ex positis, após a exaustiva análise de todos os pontos a seÍem
estudados por este órgão, meu voto é FAVORÁVEL pela legalidade de todos os
aspectos elencados pelo art. 77, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo desta Casa de
Leis, devendo o projeto de lei n" 044-2022 ser remetido ao Egrégio Plenário para a
discussão e votação.

Na forma do disposto pelo ArL 107, RI, acompaúaram o voto do(a)
relator(a) os vereadores Daniel do Nascimento Marques e Carina dos Santos Rodrigues
Cruz.

Pleniái'io Ver. Antônio Caetano de Souza, 15 de agosto de 2022.

Presidente

Marques

Al-1 A
Cristiane Gise}À#Ài da Sitva

SecretáriaVice-Presidente


